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1. Segurança inditidual c polícia

A definição de poliCUl tem como pressuposto necessano a noção de
segurança do homem, na sociedade em que vive. "Segurança", "polícia"
e "poder de polícia" são conceitos estreitamente vinculados, pelo que
estas três noções precisam ser esclarecidas com precisão. Afastado o estado
de guarc1a interna pennanente, possibilita-se a concentração de cada um
no trabalho que lhe está afeto com o máximo de produtividade (cf. nosso
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"PoHcia :-ràministrativ... ··, IlO TmtllC{U de Direito Administrativo, 1963,
.Forense, p. 14).

, Princípiemos pela noçãu de segurança.. qUt~ nos levará ao conceito de
pol1cia.

A segurança das PCS~'O(IS e das coisas é dprnento básico das condições
universais, fator absolutamente indispensável l)arJ o natural desenvolvi
mento da personalidade humana. Prodamaoainciolâl)el pelo direito, não
fica, porém, livre de forças exteriores, peS90ats c' impessoais, que ameaçam
a todo instante a paz Hsica e espiritual dos individuos. Tais ameaças que
se erigem em perigo <'Outra o qual a personalidade oferece, primeiro,
a pr6pria força particular, em seguida, a força organizada do meio social,
pelo motivo muito simples de que a ameaça dirigida a uma pessoa com·
titui ameaça indireta a toda a colt"\:iviàade, precisam ser coibidas (cF.
I~lU:'~zo STF.IX. La Scienw (ldl'Amminístroz.innC'. co. italiana de Attilio
Brunialti, 1897, p. 47}. Nisto é que consiste a ordem pública, noção chave
do direito administrativo, constituída, no sentido administrativo do termo,
como um certo minimJlm de ('ondi\'Õoes esseneiais a Ilma vida ~ocíal con·
veniente (cf. VEDEI., DroU Mmirústratif, 5' cd., 1973, p. 23).

Dum modo geral, policÍ(~ to. termo genérko c:om que se designa a força
organizada que protege a sociedade, livrando·a de ~oda ot~ inquietativo,
mas "a, livre atividade dos particulares, na sociedade organizada. tem
necessariHmente limites, cujo traçado cabe à autoridade pública" (RWERO,
Droit AdmJ.nistratíf, 9il 00" 1980, p. 424).

Cumpre acentuar que não se trata de concepção puramente espe
culativa, criação do puro domínio da 16~ica, mas sim de real atividade
do Estado, instituto da Administração (Ú!lES1E TANEU,ETIT, La Polizia
di SicrJ1'ezza. em Primo TruNato di Orlando, 1904, vaI. IV, parte lil,
p. 271), com maior ou menor amplitude conforme as normas legais em
vigor no país que se consideJe.

2. Conceito de policia

Não é, porém, tarefa isenta de dificuldades fixar o conceito (uridico
de policia, porque a noção c vocábulo de que tratamos sofreram evolução
fértil em metamorfose, ao ffi{"smo tempo que, em nossos dja~, a palavra
polícia é empregada, pelo menos, em tres acepções difer€ntes, se h<ml
que com nítidos pontos que as aproximam.

Fnrrz FLEINER esclarece, por exemplo, que "a noção ~ o vocábulo
fl{)fídcl sohwam (·volução rica em mudanças" {L(~~ I'rindl1Cs GéflératlX (lu
Droit Administratif Allemmul, 1933, p. 235); VILf.F.GAE-. BAS.",VII.llASO clud·
da que "a. noção jurídica de polícia tem sido sempre indeterminada"
(Derecho Administratioo, 1954, \'01. V, p. 11) e ROGEll. BoNl'\AJU) mostra
'fue "'a palavra polkia aparece numerosissimas vezes na linguagem do
dirf'íto administrativo".
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Como acolltece com todas as palavras muito freqüentes, a palavra
"polida" foi empregada sem que se lhe agregasse significação muito
precisa e sem se ter tido o cuidado de fixar convenientemente os elemen
tos da noção que representa" (Précis de Droit Administratif, 1935,
pp. 317-318). VEDEI.. assinala que "a palavra polícia é das mais genéricas
que existem. N a língua jurídica antiga, serviu para designar toda espécie
de imposição destinada a cOllcretizar os objetivos da sociedade política.
Era o equivalente da organização jurídica e é nessa acepção que se fala
em Estado policiado. A policia administrativa tem sentido muito mais
restrito e, para defini-la, é preciso limitar este sentido em relação às
Qutras acepções que pode comportar esta palavra" (Droít Administratíf,
5l). ed., 1973, p. 789). JEAN CASTAGNÉ principia seu trabalho dizendo que
"a palavra polícia é das mais ambíguas que existem" (Le CDntrôle luri.
dictionneC de la Légalité des Actes de Police Administrative, 1964, p. 17).

Pretender condensar, em proposição única, os dois ramos vastíssimos,
e de contornos peculiares, em que se desdobra a poUcia, é outra causa que
concorre para a mencionada dificuldade conceitual.

Numa primeira acepção, polícia é sín6nimo de regras de poUcia,
conjunto de nonnas impostas pela autoridade pública aos cidadãos, seja
no conjunto da vida normal, diária, seja no exercício de atividade especí
fica. Desse modo, toda regra de direito poderia ser compreendida como
regra de polícia, no sentido mais amplo do termo. Numa segunda acepção,
denomina-se pOlícia O con;unto de atos de execução dos regulamentos
assim feitos, bem como das leis. }';; nesta segunda acepção que se distingue,
corno veremos, a polícia administrativa da policia judiciária. Numa
terceira acepção, polícia é o nome que se reserva às forças públicas
encarregadas da execução das leis e regulamentos, isto é, aos agentes
públicos, ao pessoal, de cuía atividade resulta a ordem pública (MARCEL
\VALIRE, TI'{/ité Elémcntaire de Droit Admínistl'atij, 6<1- ed., 1952, pp. 272 
273).

Em edição mais recente, o mesmo autor escreve:

"Na linguagem do direito administrativo, a palavra polícia
não tem o mesmo sentido que na linguagem corrente: é a limita
ção, pela autoridade pública e no interesse público, da atividade
do cidadão, sem que tal atividade deixe de tomar-se privada; ela
é apenas regulamentada e não continua menos livre, por isso, na
medida em que não é restrita, expressamente, pelas prescrições
da polícia" (MARCEL WALINE, DroU Administratif, 9\l ed., 1963,
p. 637).

3. Elementos integrantes do conceito de polícia

Análise minuciosa das diversas noções a respeito da polícia permite
colher dados suficientes para a elaboração do conceito universal de policia.

O primeiro elemento, de obrigatória presença na definição de polícia,
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é o da fonte de que provém, o Estado, ficando, pois, de lado, qualquer
proteção de natureza particular. Isso porque o exercício do poder de
polícw é indelegável sob pena de falência virtual do Estado; o segundo
elemento, o escopo, de natureza teleo16gica, também é essencial para
caracterizar a polícia. ou seja, não existe o instituto se o ftm que se
propõe for outro que não o de assegurar a paz, a tranqüilidade, a boa
ordem, para cada um e para todos os membros da comunidade; o terceiro
elemento que não pode faltar na definição de polícia é o que diz respeito,
in concreto, às limitações a qualquer tipo de ativkUlde que possa perturbar
a vida em comum.

Com os três elementos assinalados - o subjetivo, orgânico ou instru
mental (Estado), o teleológit;o (ségUfança coletiva e individual) e o
objetivo ou matarial (limitações legais à liberdade) - é possível construir
definição completa Q"Ue, de modo sintético, descreva do melhor modo
possível o instituto da polícia.

4. Nassa definição de polícia

Conjugando-se os elementos que, obrigatoriamente, devem estar
presentes na estruturação conceitual ~ o Estado, detentor único do poder
de polícia, a tran.qiiiltdade públk:a, condição indispensável para que os
agrupamentos humanos progridam, as restrlç6es jurídicas à liberdade,
necessárias para que a -ação abusiva de um não cause embaraços à ação
de outro -, é possível atingir-se a segu.Ílinte definição jurídica de polícia:
conjunto de poderes coercitivos exerciilos pelo Estado sobre as atividades
do cídodiio medwnte restrições legais tmposttls a essas atividades, quando
abusivas, a fim de assegurar-se a OT~ pública.

5. Análise da definição de polícia.

A análise de nossa definiçüo de polícia revela o ângulo que nos
situamos ao conceituar, ou seja, aceitamos a colocação material ou concreta,
que vê, na organização policial, pessoas e meios que atuam, in concreto,
na prática, para atingir fins de segurança coletiva.

Como Administração organizada, a ,polícia é relativamente moderna.
No início, quase inexistente, de tal modo que em vão se procurariam
traços do instituto, na França, nas leis sálicas, nas Capitulares de Carlos
Magno e, mesmo, no regime feudal, a polícia aparece tão logo se vai
formando a unidade nacional que prep~a a divisão dos poderes. Sob o
feudalismo, a divisão dos feudos é exclu$íva da lei comuna], da unidade
politiCfl, da organização judiciária. O· senhor feudal julga, governa,
administra, exerce todos OS direitos de soberania, sem oposição, nem
contrasteamento. Ainda na França, a políaia tem dupla origem: dum lado,
a libertação das Comunas, doutro, a vitória dos reís sobre os grandes
reinos. A Carta. da emancipação das Comunas, ponto de partida da
unidade políti<:a da França, data de Luís, o Cordo, no século XII. Pode-se
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colocar, nesta época, a cnaçao da polícia francesa, no mlCJD do âmbito
apenas comunal, tendo entrado pouco a pouco no sistema de centralização
que muíto preocupou os reis, principalmente a partir de Luís XI. Até o
século XVII, aliás, a policia ela ainda a Justiça e os mesm<m magistrados
representavam uma e outra (LÉoN AMELINE, Ce qu'il Faut Connaitre de
lJ:l. Políce et de ses Mysteres, 1926 pp. 8 a 14).

Quando o vocábulo polícia passou para a Alemanha, tinha o sentido
de "bom estado da coisa comum" (Guter Stand des Gemeinwessens), da
res publica, que é O fim que deve ter em mira a autoridade pública.

No advento da época moderna, escreve Ono MAYER, a polícia
desempenha relevante papel, chegando até a caracterizar o Estado em
todas as relações que assume para com o súdito: o exército e a justiça
permanecem de lado; tudo aquilo que fora deles pode fazeHe para
fortalecer a ordem interna e consolidar a coisa comum pertence à polícia,
a qual se mostra sempre infatigável na tarefa de preparar novos recursos
e deixar-se guiar pela luz da economia política, ciência que acaba de
desenvolver.se. Adernais, tudo o que a autoridade julga saudável a polícia
pode agora realizar e, em caso de necessidade, mediante o emprego de
força (Derecho AdministratiVO Alemán, 1950, vaI. II, pp. 3 e segs. ).

6. Divisão da polícia

A polícia pode ser considerada sob diversos prismas, daí advindo
esta ou aquela divisão. Nesse particular, tomou-se clássica a divisão da
POlíCÜl em três ramos principais: a polída administrativa au preventiva, a
polícia repressiva ou itulidária e a polícia mista.

Cada uma dessas espécies intervém em determinados momentos e tem
os respectivos raios de ação.

A polícia pode ainda ser dividida em urbana, rural, municipal, secreta,
política.

De qualquer modo, entretanto, a classificação que permanece, sempre,
é a tradicional, em dois ramo.'" a polícia administrativa e a. polícia judi
ciária.

Polícia administrativa, objeto particular de nosso estudo, é a que tem
por objetivo tomar providências e fazer respeitar todas as medidas
necessárias para a manutenção da ordem, da segurança e da salubridade
pública (WALINEs Droit Administratíf, ~ ed., 1003, p. 639).

Há autores que preferem àividir a policia em duas classes, polícia de
segurança e polícia administrativa, entendendo-se pela primeira denomi~

nação a que tem por objetivo defender imediatamente os direitos dos
individuos e do Estado, sendo administrativa a polícia que tutela a boa
ordem da coisa administrativa. O serviço público constitui o objeto
primmdial e direto desta espécie de polícia. Divide-se, por sua vez, a
polícia administrativo, em tantos ramos quantos sejam os da Administração.
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1! corrente dividir a polícia de segurança em alta e baixa, segundo
defenda a segurança pública ou a dos particulares, mas esta classiHcação
é desprovida de interesse científiCo, pois não é diverso o conteúdo de
cada uma delas. A polícia de seftUrança tería tríplice objetivo: ordem,
segu~a~ça ~ tranqüilidade (CAReJA OVlEOO-MARTIKEZ OSEROS, Derecho
Admmistrativo, 9ª ed., 1968, vol. IV, p. 43).

7. Polícia administrativa

Polícia política, administrativa e jurídica é a classificação tripartida,
conhecida há mais de um século, na França e em Portugal (cf. VrVIEN,
Études AdministrGtives, 3\\ 00., 1899, pp. 112-192-201-218; e JU5TINO
ANTÔNIO DE FREITAS, IMtituiçães de Direito Administrativo Portugu8s, 2;1
00., 1861, pp. 192-193).

O Código dos Delitos e das Penas, de 3 brumário do ano IV, já
definia:

"A polícia administrativa tem por objeto a manutenção
habitual da ordem pública em cada lugar e em cada parte da
Administração geral. Tende, principalmente, a prevenir os delitos"
(Código dos Delitos e das Penas, art. 19).

A polícia odministratioo, esclarecia DE GÉRANDO, tem por finalidade
fazer com que todos os habitantes, nas necessídades comuns da vida civil,
desfrutem de todas as regalias que não poderiam proporcionar-se a si
mesmos através da esforços individuais. Cabe-lhe procurar, declarar e
proporcionar a fJ.tilidode, púbZú;a (cf. lnstitutes du Droit AdministroUf
Français,2Q. ed., 1842, voI. I, p. 49). CGnsíste em assegurar o repouso do
públiro e dos particulares, purgar a ddade de todo aquele que pode çausar
desordem, proporcionar a abundância, e fazer com que cada um viva
segundo suas condições e dever (Preâmbulo do edito de 15 de mlU'ço de
1967, na França). Difere essendalmente da polícia ;udiciária (cf. DE
GÉRAI\'DO, lnstitutes, vaI. I, p. 49), mas empresta todo concurso à autori·
dade judiciária e desta recebe apoio (DE GÉRANDO, Institutes, vol. I,
p.49).

A polícia administratif)(L é também denominada polícia preventiva.
Exerce atividade a priori, antes dos acontecimentos, procurando evitar
que as perturbações se verifiquem.

A policia administratioa tem por escopo impedir as jnfrações da lei
(sendo nesta parte preventiva) e sustentar a ordem pública em cada lugar,
bem como em toda a parte do l\eino (JUSTINO ANTÔ~IO Dl<~ FREITAS,

Instituições de Direito Administranoo Portugu~s, 2~ ed., 1861, p. 192),
assegurar a ordem e segurança públicas, a proteção dos direitos concer·
nentes à liberdade, à vida e à propriedade, e, bem assim, a prevenção dos
delitos, por meio de ordens e determinações a tallim dirigidas. À polícia
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administrativa ou preventiva incumbe, em geral, a vigilància, a proteção da
sociedade, a manutenção da ordem e tranqüilidade públicas, bem assim,
assegurar os direitos individuais e auxiliar a execução dos atos e decísões
da Justiça e da Administração (MATOS DE VASCONCELOS, Direito Adminis
tratioo, 1936, voI. I, pp. 224-225).

A atividade da polícia administrativa é multifonne, imprevisível, não
podendo estar limitada em todos os setores em que deve desdobrar-se.
Sendo infinitos os recursos de que lança mão o gênero humano, a polícia
precisa intenrir sem re3friçõcs, DO momento oportuno, pois que sua ação é
indefinida como a própria oida, não sendo possível aprisioná-la em
fórmulas, motivo por que certa flexibilidade ou a livre escolha dos meios
é inseparável da policia (VIVEIROS DE CASTRO, Tratado de Ciência da
Administração e Direito Administrativo, 3ª' ed., 1914, p. 150 e PORTO

CARREIBO, Lições de Direito Admini8trativo, 1918, p. 328).

No conceito de policia administrativo, está presente a noção de ordem
pública, não a de infração. Tem por finalidade a polícia administrativa a
manutenção da ordem pública, independentemente oa repressão das
infrações (cf. VEDEL, Droít Adminístratif, 5?o- ed" 1973, p. 780).

8. Arbítrariedade e discricUmariedade da ação policial

A legislação que pretendesse regular de antemão todos os atos da
polícia seria impraticável e desastrosa. Esse arbítrio, sem dúvida, não é
absoluto; move-se no quadro das leis e a polícia. não deve lesar ou víolar
direitos adquiridus, sem que haja verdadeira necessidade (VIvEmos DE

CAsmo, Tratado, 3~ 00.., 1914, p. 150).

Note-se, entretanto, que a atividade da policia não é arbitrária, mas
discricionária, isto é, sujeita a limites jurídicos intransponíveis. Não se
trata, pois, de "arbítrio", mas de «discrição". Esta é a colocação da doutri
na, reforçada pela jurisprudência, que conclui: "o poder de polícia não é
discricionário, arbitrário ou caprichoso: ele está sujeito às regras legais
ou regulamentares, dentro de cujos limites se exercita" (TJSP, em RDA,
111:2.97).

ÁLVARO LAZZAIUNl acentua que o atributo do poder de polícia é a
àiscricionariedade dos atos de polícia administrativa ou preventiva (cf.
Do poder de polícia na identificação de transeuntes, na Revista de Juris
prudência do T1SP, vaI. 83, São Paulo, 1983, p. 16, Lex Editora).

BRANPÃo CAVALCANTI esclarece com precisão: "Por isso mesmo que
revestidos de caráter discricionário, as medidas de polícia não precisam
estar predeterminadas pela lei. Elas se compreendem perfeítamente dentro
de uma certa maneira de agir, limitada apenas pelos direitos e garantias
assegurados expressamente pela legislação" (Tratado de Direito Adminis"
trativo, 4:j. ed., 1956, voI. IH, p. 10).
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9. Polícia iudiciária

«A polícia judiciária. investiga os delitos que a polícia
administrativa não consegUiu evitar que se cometessem, reúne as
respectivas provas e entreg*, os autOJes aos tribunais encarregados
pela lei de puni·los" (Lei d:e 3 hrumário, 'IDO IV, art 20 e Código
de Instrução Criminal, arts.. 8 alI}.

A polícia ;udiciária é também denominada repressiva, nome que
merece reparo porque ela 000 <'rep1:ime" os delitos, mas auxaia o Poder
Judiciário, nesse mister. Polícia auxatar é, porém, expressão correta.

JUSTINO ANTÔNIO DE FREITAS entende a "polícia ;uàU:iária como a que
procura as provas dos crimes e cont$ven~es e se empenha em descobrir
os seus autores, cujo {:aráter se torna~ por isso, essencialmente repressivo"
(Instituições de Direito Admínistrat~ Português, 2ª' 00., 1861, p. 192).

"Em rigor", escreve Rm CIRNE LI~A, "a polícia iudiciária - deStinada,
na definição da antiga. lei rio.grandense, "a. promover a repressão dos
crimes e contravenções" (Lei gaúch~ n Q 11, de 4 de janeiro de 1896,
art. 29) - deve reputar-se ramo da políoia administrativa, dita de segurança.
A polícia ;u&ciária é, na verdade, ~eramente a ordenaç'do, necessitada
pelo processo judidário penal, da atividade administrativa da polícia de
segurança, à qual, de alguma forma,.se superpoo, ao invés de afastá·lá'
(Princípios de Direito Adminirtrl1tivo Brasileiro, 411- ed., 1004, p. 112).

"A polícia judiciária tem. por fim efetuar a investigação dos
crimes e descobrir Os seus a~entes, procedendo à instrução pre~

parat6ria dos respectivos pr~sos e organizar a prevenção da
criminalidade habitual" (cf. ~ret(}.Lei de Portugal nQ 35.042,
de 20 de outubro de 1945, lart. 1Q, apud MARCELO CAETANO,
Manual de Direito Adminlst~. 4tl ed., 1956, p. 638, nQ1).

Embora não seja denominação c~rrente nos autores especializados,
denominamos polícia mista ao organis~o estatal que acumula. ou exerce,
sucessiva ou simultaneamente, as duas funções, a preventiva e a "ept'essWa,
como é o caso da polícia brasileira em que o mesmo agente previne e
reprime.

Criticando a divisão da polícia em "de segurança" e «administrativa",
BRANDÃo CAVALCANTI mostra que "a difisão, embora aceita pela genera
lidade dos autores, merece ser criticada, I porque dificilmente será possível
estabelecer distinção perfeita entre as. duas categorias de policias. A
verdade é que, mesmo dentro de determinada manifestação do potkr ik
polícia, a medida pode revestir-se Ou de aráter amninistrativo, Ou pura
mente policial, quer a. sua finalidade sei~ a tranqüilidade pública, quer o
cumprimento de um regulamento admin~trativo. A classificação interessa,
por conseguinte, mais à natureza da medida, do que propriamente à esfera
dentro da qual deve agir a autoridade" ,( Tratado de Direito Administra
tivo, 4\1- ed., 1956, voI. 111, pp. 10-11).
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No Brasi], a distinção da polícia em judiciário e administrativa, de
procedência francesa e universalmente aceita, menos pelos povos influen~
ciados pelo direito inglês (Grã-Bretanha e Estados Unidos), defeituosa e
arbitrária (ALCIDES CRUZ, Direito Administrativo Brasileiro, 2~ ed., 1914,.
pp. 163-164}, não tem integral aplicação, porque a nossa polícia é mista,
cabendo ao mesmo 6rgão, como dissemos, atividades preventivas e repres
sivas.

fuvrno mostra com grande propriedade a identificação, no mesmo
agente, de ativídades administrativas e iudiciárías, de tal modo que se
percebem os traços típiCOS das duas modalidades de polícia, a polícia
administrativa e a policia judiciária:

"Na prática, a distinção é muitas vezes delicada, primeiro, em
razão de certa identidade pessoal: as autoridades encarregadas
da. polícia administrativa participam, às vezes, do exercício de
polícia judiciária. Por exemplo, o agente que dirige o trânsito
passa da polícia administrativa à polícia judiciária, no instante
em que lavra o auto de contravenção. Assim também a polícia
rodoviária, confonne presta assistência a automobilistas em diH~

culdades ou toma providência depois de acidente" (Droit Admi
nistratif, 9'1 ed., 1980, pp. 413-414).

A polícia iudiâária é exercida pelas autoridades poHcíais no território
das respectivas jurisdições e tem por fim a apuração das infrações penais
e da correspondente autoria. A competência definida neste artigo não
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a
mesma função (Código de Processo Penal, Decreto-Leí nQ 3.931, de 10
de dezembro de 1941, art. 49 e parágrafo).

Significa isso, acentua RUI ClRc~E LIMA, comentando este dispositivo
do nosso Código de Processo Penal, que entre a atividade da policia
judiciária e a atividade administrativa, eguípolente da polícía de s-egurança,
há unicamente diversidade de ordenação: ali, a ordenação é de natureza
processual; aqui, de natureza administrativa. Mas significa, por igual, que
a atividade da qual se cuida é fundamentalmente a mesma, embora diver
samente ordenada, segundo propósitos diversos (RUI CrnNE LUlA, Prin
cípias d~ Direito Administrativo Brasíleiro, 4~ ed., 1964, p. 112).

Entre nós, a polícia administrativa, que é o poder de regllla1nentar e
coagir, exerce a priori sua função em graus que correspondem à nossa
divisão administrativa, classificando-se em federal, estadual e municipal.

10. Polída nas três eqeras

O poder de policia federal é exercido pelo Presidente da República,
bem como pelos Ministros de Estado; o poder de polícia estadual é exer
cido pelo Governador, bem como pelo Secretário de Estado através do
Camandante-Geral da Polícia Militar; O poder de polícia municipal é
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exercido pelo Prefeito, auxiliado, em algum. ('a'lf)~, pelo Secretário da
Prefeitura.

No entanto, em. cada grau, as ordens emanadas concretizam-se por
intermédio do! delegados administrativos ou policiais do poder superior.

Há que considerar, repetimos, nas Federações, as expressões "polida
federal" e "policia f'Stadual". Há ainda o poder de policia exercido pelo
Município.

~a expressão policia federal, considere-se, primeiro, () elemento "poIí.
CÚt" f' depoi.~ o elemento "fe<kral". O segundo elemento "federal" contra·
põe c~e tipo de policia à "polícia estadual", ao policiamento eJ:ercido
pelo Estado-Mambro. O poder de polida, "facultas'" do Estado, em senti
do amplo, de restringir a atividade nefasta do cidadão, quando esta preju
dica out:o cidadão, vários cidadãOS' ou a coletividade, é concretizado na
"polícia", força orglUlizada que atua, na prática, fundamentada no "poder
de polícia". Como se sabe. as atividades ou funções do Estado são duas,
a Junção jurídica e a função social (cf. nosso Tratado de Direito Admi
nistTattoo, 1966.....01. 1. p. 181), A atividade ;urfdica compreende a atuação
do Estado em torno aa "tutela do direito", desrlobrando-se em .....ários
desempenhc6, a "criação ou elaboração do direito", a "apikação do direito
ao caso part\cular", li "'defesa rontra o inimigo externo", a "manuten·
ção da O{dem interna", A "defesa do país contra ('I inimigo externo",
invasõeç ou guerras. cabe âs Forças Armadas, à Marinha, ao Exército, à
Aeronáutica. Resta. a «manuten~ão d& ordem interna.... ta.mbém de com
peh~ncla da policia. A polícia pode ser preoentioo Olt adminisrratioo, quan
ao a.ge "a prior\', antes que ocorram as perturbaçõe~, ou judiciária,
quando age a pmitcrio1'i, depois que O delito ocorn~u, também se deno
minando, sem rigor técnico, de "T4!'pressiva", ao invés de "auxiliar",
denonúnaçào mais correta. A rnrmu~enção da ordL-m lníblíca intern6
é, pr:meiro, de cl)mpetênci:l ào Estado-:\fcmbro. mediante a ação da
Polícia Militar. Entretanto, para dar unidade ;) Federação, principal.
mente (luanto A .tegura~ fllUJional, ou quando o Esta.do-Membro se
reYC'1J impotmtC" na mllnutcnçüo da ordem, competem à Uniiio virias
setores sobre os quais recai o poder de policia. Todas as Constituições
federais refletem a preocupação de reservar li União algumas tarefas
do setor policial, (.'QJnO a de Hl34, art. 5ti, XI (prover aos serviç{}l; de
policia marítima e portuária, sem prejuízo dos serviços policiais dos
Estados), a de 1937, Im. 15. IV (organizar a defesa externa, IlS forças
armadas, 11 polícia e segurança das fronteiras). A Constituição de 1946,
urt..'59, vn (superintender, em todo o territ6río nacional, os serviços
de policia marítima, aérea e de fronteira), no contrario da de 1934 e
da de 1937, outorgava ~ Vnião J. su~tendência, a fiscalização, a
supervisão, dos serviços mencionados. ficando, assim, bem daro, que era
dos Estados-Membros a competência para manter a ordem pública. A
União mantinha o Departamento Policial de Segurança Póblica para o
desempenho de serviços policiai! limitados ao Distrito Federal, tais como
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ilícitos fazendários e censura de diversões públicas. Hoje, esse Depar.
tamento está transformado no Departamentoo de Polícia Federal, subor·
dinado ao Ministério da Justiça. Em síntese, nas Federações, a regra
científico-juridica. é atribuir as funções policiais aos Estados-Membros,
<:onstituindo exceção a polícia federal, a quem a Lei Maior deve linútar
as atribuições, casuística e taxativamente enumeradas, uma a uma, com
petência a que se deve dar interpretação restrita, pelo que é flagrante·
mente inconstitucional atribuir à policia federal quaisquer atividades
extrapoladoras do 1'01 preciso de tarefas capitulado pela Constituição.

Todo e qualquer comentário à Constituição Federal deverá elucidar,
com precisão, clareza e profundidade, algumas noções básicas, a saber,
a noção de polícia, bem comn a de polícia administrativa e a de polícia
judiciária.

11. Ramos da policia administrotiva

Tarefa cheia de dificuldades é assinalar, dentro de sistema harmô
fico e cientificamente desdobrável, os vários ramos em que se reparte a
polícia administrativa.

A dificuldade maior não está em enfileirar uma série de capítulos
seguidos, cada um dos quais referente a um campo da polícia admmis
tratíoo, mas sim em descobrir critério segu1'O, que permita estruturar clas
sificação sistemática e suficiente para abranger todas as espécies cabíveis
no grande gênero que estamos estudando.

Em primeiro lugar, divide-se a polícia administ1'atioo em dois ramos:
a geral e a especial.

Polícia administrativa geral é a que tem por objetivo a consecução
direta de certos fins preventivos, que não estão ligados a nenhum outro
serviço público, como a polícia de jogos. Policia. ãdministrativa especWl
é a que aparece como acessória a outros serviços públicos, como, por
e...:emplo, a polícia ferroviária.

Divide-se a polícia geral em dois ramos: policia de segurança e polí
cia de costumes. A primeira tem por objeto prevenir a criminalidade em
relação à incolumidade pessoal, à propriedade, à tranqüilidade pública e
social Nela se incluem a de roubos, a de estrangeiros, a do exercício de
profissões. A segunda abrange várias modalidades, como as relativas a
jogos, a diversões, ao lenocínio, à prostituição, ao alcoolismo, aos entor·
pecentes, à mendicância..

As modalidades da policia especial são inúmeras, e se desdobram de
acordo com o desenvolvimento dos serviços públicos em cada país. As
principais são a mortuária ou dos cemitérios, a do trânsito, a ferroviária, a
portuária, a aduaneira, a edilícia (MÁlUo MASAGÃO, Curso de Direito
Administrattoo, ~ 00., 1974, p. 1(9).

GEORGES VEDEL, que aceita a divisão da policia administrativa em
geral e especial, assinala que a primeira "compreende tudo que está abran-
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gido nOS três termos "segurança", "tranqüilidadé' e "salubridade" e a
segunda tem dois sentidos} compreendendo o primeiro "as atividades de
policia cujos fins não são diferentes daqueles que a polída geral persegue,
mas que são submetidos a regime particular", abrangendo o segundo,
"que é mais earacteristiC'O, as polícias que vísam a objetivos que não
figuram no conteúdo nonnal da polícia geral, como, por exemplo, a poH.
cia de estética, a quem não cabe zelar pela segurança, nem pela tranqüi.
lklade, nem pela salubridade" (VJtDEL, Droit Administra#{, 3\1. 00., 1954,
pp. 568-569, 4Q. 00., 1968, pp. 6&.1-666; 5Q. 00., 1973, p. 783), mas pela
conservação do,s lugares, llaisagens e monumentos",

Na realidade, a poUcia admininrativa exerce atividades que incidem
sobre as mais diversas manifestações do cidadão e como tais manifesta·
ções variam de país a país, impossível até a simples enumeração taxa~

tíva e unifonne dos setores em que se desdobra a ação preventiva poHcíal.

12. 1ncidência, da açõc policial

No direito administrativo pátrro, a ação polkial, fundamentada no
poder de polícia~ pode recair sobre a locomoção, sobre a manifestação do
pensamento, sobre a reunião e a aswciação, sobre a consciência e culto,
sobre a propriedade, sobre as const'tUçáe8, sobre a higíene, sobre o trdn·
sito, sobre os estrangei1'os, sobre as profissões, sobre os costu.mes e sobre
{) comércW, pe10 que estes desdobramentos da polícia administrativa serão
examínados a seguir.

A ação policial manifesta-se por meio de fatos e atos administratioos.
O ato de polícia, como aro administrativo, é dotado de auto-executorie
dade, podendo ser executado direta e imediatamente pela Administração,
sem recorrer a qualquer outro Poder (TJSP, em RDA, 93:188).

Todas as considerações, acima feitas, somente podem ser bem com·
preendidas, se relacionannos a ação policial com o poder de polícia, moti
vo por que vamos conceituar esta "facultas" do Estado.

A ação policUJJ é atirAdade concreta, fundamentada no poder de polí
cia. Utilizando a tenninologia ari:'ltdtélico-tomista, podemos dizer que
poder de polícia é algo in potentÚl; é a faculta.9 do Estado de direito.
A ativida<k policiid é algu in adu, que se projeta no mundo jurídico,
transformando a pvtencialidade em reà:lidade,

A cOMeituaç~ do poder de polícia inscreve-se como tema dos mais
relevantes, no setor do díreito público. em decorrência, de um lado, da
tendência intervenmonista do Estado moderno que procura, em nome do
princípW da legalidade, limitar as atív$dades do cidadão, de outro lado,
da conscientização que o homem, em 1Iociedade, tem do rol dos direitos
de que é detentor e da infinidade de instrumentos jurídicos que pode
invocar para a proteção e garantia desses mesmos direitos.
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Este assunto básico guarda relação intima com as liberdades públicas,
com os direitos do cültulão, e com as prC1'rogativas mdioid1.liLis, precisa
mente as três barreiras de bronze que se erguem contra o pOder de
policia, quando este, por exceção, se torna arbitrário, ultrapassando ou
tentando ultrapassar aqueJe campo sagrado dos direitos subjetivos públi
cos garantidos pela Carta. Magna e pelas leis fundamentais.

Realmente, a livre atividade do particular, nas sociedades organiza
das, tem necessariamente de circunscrever-se a certos limites, fixados pelo
poder público que os assinala, em lei. Ao mesmo tempo, as garantias
fundamentais são conferidas aos cidadãos para o exercício das liberdades
públicas, do direito de cada um e das prerrogativas que emanam do
status em que se integra o cidadão. "Cabe ao Poder Executivo precisar
e completar as prescrições essenciais, assegurando-lhes li aplicação con
creta c, de um modo mais geral, prevenir desordens de qualquer natu
reza" (fuvERo, Drait AdminWratif, fr.\ 00., 1980, p. 424).

Dum lado, o cidadão procura expandir-se ao máximo, pensando,
exteriorizando o pensamento, reunindo-se, associando-se, praticando cultos
religiosos, construindo moradia, caminhando dum lado para outro, dentro
do país, ou ultrapassando-lhe as fronteiras, exercendo profissões, dedi
cando--se ao comércío.

De outro lado, a Administração analisa cada um dos atos dos cídadãos,
verificando até que ponto as atividades desenvolvidas se hannonizam
entre si e com o poder público, de tal maneira que a tranqüilidade geral
permita aos agrupamentos humanos coexistência de opiniões e de movi
mentos com o mínimo de prejuízos para a coletividade.

Mediante o exercício do poder de polícia, o Estado toma uma série
de providências que recaem sobre os administrados, garantindo-lhes o
bem-estar, mediante o policiamento da conduta exorbitante de cada um
dos componentes do grupo.

O poder de polícia geral sempre existiu no Estado, qualquer que
tenha sido a natureza. e funções, no que diz respeito aos fins da sociedade
a ele referida, quer tenha tido caráter amplo de p<llícia interna (concep
ção originária da policia como governo), quer tenha sido concebido como
instituição essencialmente administrativa ou como administração jurídica,
ou administração social do Estado. A idéia de Estado é inseparável da
idéia ck polícia (RAFAEL BlELSA, Cíencia de la Administracíón, 2~ ed.,
1955, p. 349). E O "poder de polícia" é o fundamento da "ação da
polícia"!

No entanto, a expressão técnica "poder de polícia" é bastante moder
na, tendo nascido em pais de língua inglesa e, logo depois, acolhida pelos
cultores do direito público de todo o mundo.

Sob o aspecto da técnica jurídica, a mencionada expressão é imper
feita, sendo passível de profundos reparos, no que se patenteiam mais
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uma vez as dificuldades expeI'ÍI11entadas pelo direito administrativo no
terreno termino16gico (VllLECAS BASAVILBASO, Demcho Adminiatratloo,
1954, voI. V. p. ~).

Desde que surgiu, na primeita metade do século XIX, a expressão
"poder de poIreia" tem sido ent~dída de diversas maneiras, porque 05
elementQs vocabulares integrantes da denominação, por sua vez, são sus
cetíveis de significados diferentes-. ;,Contudo, a expressão "poder de poli
cia" foi universalmente aceita e é tmpregada em todas as obras especia
lizadas de direito público que versam este complexo tema. O que se
não pode negar, no mundo fático, é a existência, na face da terra, de
um organismo repressivo, de uma força organizada - a policia. Cabe
ao direito indagar em que Se baseia. esse organismo.

A expressão poder de policia, de origem jurisprudencial, teve nasci
mento no direito norte-americano, •criada por eminenta9 Ministros da
Corte Suprema daquele país, cuja repercussão se estendeu até nossos dias.

Em 1827, no caso Brown versus ~ Maryland, o Ministro Marshall, Pre
sidente da Corte Suprema dos EstadQs Unidos, trata do poder de policia.
se bem que a expressão integraI, estereotipada - "polire power" - ainda
não lhe tivesse ocorrido. na mente. de modo nitido. tanto assim que, em
seu voto, nada menos que 19 vocá.bulos se interpõem entre os termos
constitutivos da denominação. ~la ~ncia de qu~ lle revellte, () texto
jurisprudencial merece fiel transcriçãO'. Assim: "'The POLlCY and COIl
sequent practice oI levying or sectll'Ul:g the duty before, Of 00 entering
the port, does Dol limit the POWER .to tha.t state of things, nor conse·
quently, lhe prohibition, unless lhe Uufl meaning of the clause 50 confines
UO> (A polícia - ou política - e a conseqüente prática de lançar ou asse
gurar o imposto antecipadamente ou a entrar no porto, não restringe o
pocler a esse estado de coisas, nem, conseqüentemente, a proibição, a
não ser que 1) verdadeiro significado da cláusula assim o delimite.)
(cf. VU.LEGAS BASAVILBASO, Derecho Adminístratioo, 1954, vot V, p. 89,
nQ 1).

O mesmo juiz, em caso anterior (1824), Gibbons OOt'SUS Ogden,
empregara <)$ mesnl.os vocábulos, também afastados, não oonstituindo
ainda a expressão t4cnica, que hoje co:phecemos. Assim: uThe acknow
ledged POWER of à State to regulate 'its POLICE, its domestic nade,
and to govern lts own citizeus, may enable it to legislate on this subjecl
to a considerable enent" (O reeonhecidc> poder do Estado de regular a
polícia. o comércio interno e o de governar os próprios cidadãos pode cre
denciá·lo a le~s[ar nesse assunto em cons;derávei extensão) (cf. VJLLEGAS

BASAVILBASO. Derecho AdmInlstratívo, 1954, vol. V, p. 00, nQ 1).

Em 1853, no caso CommoDwealth versus Alger, o juiz Shaw, depois
de fazer alusão à relatividade dos direitO$ de propriedade, subordinados
aos demais interesses particulares e coletivOs, empre~ou a expressão plena,
escrevendo: "7he power we allude to is rather the POLICE POWER,
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the power vested in the legíslature by the Constitutíon to make, of
wholesome and reasonable laws, statutes, and ordinances, either with
pena1ties or without, Dot repugnant to the Constitution, as they shalJ
judge to be for the good and welfare of the Commonwealth, and of the
subjeds of the same." (O poder a que aludimos é mais o poder de polída.
poder investido na legislatura pela Constituição para fazer, ordenar e
estabelecer todas as modalidades de leis íntegras e razoáveis, estatutos e
ordenanças, com ou sem sanções, não repugnando à C<>nstituição, con
forme julguem ser para o bem-estar da "CommonweaIth" e para súditos)
(ver: CAIO TÁCITO, O poder de polícia e seus limites, em RDA, 27:5).

No caso Nobre Bank versus Haskel1, a expressão, poder de polícia,
agora para sempre consagrada, aparece, pela segunda vez, na íntegrcl.
fonnando o conjunto "-police power": «It may be said in a general way
that the POLICE POWER extends to ali the great public needs." (Dum
modo geral, pode-se dizer que o poder de poücia se estende a todas as
grandes necessidades públicas). (Ver: CAIO TÁcrro, O poder de polfcia
e seus limites, em RDA, 27:5).

Da jurisprudência norte-americana a denominação police powe,
passa para os trabalhos doutrinários, norte·americanos e ingleses, tendo
sido aceita, em breve, pelos juristas de todos os países em que se cultiva
o direito público.

Tarefa das mais difíceis, em direito público, é realmente a de con·
ceituar nOs exatos contornos, o poder de polícia (CAIO TÁCITO, O poder
de polícia e seus limites, em RDA, 27:1), sendo sempre mais fácil indagar
se determinado caso concreto está dentro do alcance daquela definição
abstrata, in genere, que compreenda todos os casos (CAMPBELL BLACK,
Handbook uf American Constitutiorwl Lato, 3:). edição, 1910, p. 387, apud
Vn.LECAS BASAVILBASO, Derecho Administrativo, 1954. valo V, p. 48,
nQ 110). Não Se pode, poís, definí-Io de maneira rígida, o que é reco
nhecido pelos autores que mais profundamente versaxam o tema
(BRANDÃo CAVALCANTI, Tratado de Direito Administrativo, 4{1. ed., 1956,
valo lII, p. 5).

Concorre, para dificultar o assunto, a dualidade reconhecida de con
cepções a respeito existentes. distinguindo.se a chamada concepção
européia continental, bem distinta da concepção norte-a.rnerkana.

Na França, por exempk>, predomina a idéia de proteção imediata
da ordem pública, resolvendo--se, pois, a ação policial, em atividade admi
nistrativa assecuratória daquela ordem, no sentido de ordem exterior dos
fatos, mais do que do direito, pois o conceito de ordem pública, refe
Tente aos limites da atividade jurídica dos indivíduos, é noção distinta.
Esta ordem pública, por exemplo, existe sobre o direito privado, limitando
a hberdade de contratar especialmente em certas esferas (trabalho, servi·
ços públicos). Não é a esta ordem pública que se refere a polícia admiw

nistratWa. Ordem pública é o miním() de condições necessárias a uma
vida social tranqüila, conveniente, sem convulsões.
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Nos Estados Unídos, o poder de polícia tem considerável extensão,
não se limitando à segurança pessoal contra as i)tas de direito, nem à
salubridade e à moralidade pública, mas compreendendo também os meios
protetores da condição ~nômica e social dos indivíduos no fomento do
bem-estar da comunidade e na regulamentação de sua vida econômica
(BIELSA, Ciencia de la Administración, 2ª' ed., 1952, p. 351).

Ao passo que, na França, seguida de perto pela Itália, a defesa da
ordem pública, da segurança, da; salubridade, é Q objetivo preciso do
poder de polícia, na jurisprudência e doutrina norte~americanas, aquele
poder transcende às formas construtivas de direitos individuais, promana
das da Administração para esten<Jer-se, principalmente, até o exercício
da função legislativa.

Sustentou-se - e esta foi a tese que prevaleceu - que os Estados
podiam editar legislação de tipo ec:t0nÔmico-social, fundados no poder de
polícia. Este, até então, tinha sido o direito dos Estados particulares de
restringirem a atiJVidade 00 o direito de propriedade dos :indivíduos na
salvaguarda da segurança, salubridade e moralidade da coletividade
(RODOLFO BLEDn., Introducción 01· Estudio dei Derecho Público Anglo~

saj6n, 1947, p. 118). Mais tarde, pata fundamentar a nOva legislação, que
re~Jaria os setviços públicos ferroviários, foi ampliado o cooceito do
pOder de polícia, considerado tamMm como o que tem por fim promover
o bem-estar coletivo, assegurando a ordem pública.

Criada, em 1887, a Comissão de Comércio Interestadual, desenvol·
veu-se novo conceito de poder de polícia (RODOLFO BLEDEL, lntroducción
aI Estudio del Derecho Público Anglc.sa;6n, 1947, pp. 118-119). Se polícia
é espécie de atividade administrativo, poder de polícia é a manifestação
do poder público pr6prio de tal atividade (Onu MAYER, Derecho Admi
nistrativo Alemán, voI. lI, p. 3).

A noção de polícia é menos ampla do que a de poder de policia.
Esta é a manifestação do poder públiço tendente a fazer executar o dever
geral do súdito (OITo MAYER, Dereeho Administrativo Alemán, vol. II,
p. 14). Oonsiste 'O poder de policia, na ação da autoridade para fazer
cumprir o dever, que se supõe geral, de não perturbar, de modo algum,
a boa ordem da coisa pública (Orro MAYER, Derecho Administrativo
Alemán, vol. lI, p. 19).

O poder de polícia, ensina LAUB,AJ)EIm, define-se pelo fim que tem
em mira e que é o de assegurar a tranqüilidade (ausência de riscos de
desordem), a segurança (ausência de riscos de acídentes) ou a salubri
dade pública (ausência de riscos de moléstias) (cf. Traité Elémentaire
de Vroit Administtatif, lf.63, p. 539, 4 3~ ed., 1963, voI. 1, p. 5(6).

WALINE, depois de mostrar que a palavra polícia é suscetível de vários
significados, entre os quais "o conjunto de regras impostas pela autori
dade pública aos cidadãos" {Truité .f:lémentaire de Droit Administmtíj.
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6~ ed., 1952, p. 272), denomina poder de polícia a direito de impor essas
regras e a medida em que determinada autoridade administrativa pode
impô-las {Tmité Elémentaire de Droit Administratif, 1952, p. 272).

O poder de polícia é para alguns a potestas legislativa, reguladora
dos direitos reconhecidos pela lei fundamental (VILLEGAS BASAVll.BASO,

Derecho Administrativo, 1954, vo1. V, p. 97), ou, em consagrada aefini
ção: "potestade legislativa que tem por objeto a promoção do bem-estar
geral, regulando para esse fim os direitos individuais, expressa ou impli
citamente reconhecidos pela lei fundamental" (VILLEGAS BASAVll..BASO,

Derecho Administrativo, 1954, voL V, p. 103).

CABINO FRAGA ressalta que o poder de polícia do Estado é entendido,
dentro do direito positivo de muitos países, como o conjunto de atribui
ções que lhe correspondem para promover o bem-estar geral por meio
de restrições e regulamentações dos direitos do indivíduo, de tal forma
que possam prevenir-se ou acautelar-se das conseqüêncías prejudiciais
que sua disposição, em termos absolutoo, acarretaria para a vida em
comum (CABINO FIlACA, Derecho Administratlvo, 12\1 00" 1968, p. 456).

Para precisar o conceito do poder de policia, é indispensável, por
tanto, definir o que deve entender-se por bem-estar público, que se
decompõe em grande variedade de interesses que compreendem os inte·
resses fundamentais da ordem, segurança l' salubridade públicas, chegando
até a abranger os interesses de natureza econômica (CABINO FRAGA,

Dcrecho Administrativo, 12\1 ed., 1968, p. 456).

Se bem que a conceituação do vocábuJo polícia, como vimos, tenha
sido motivo de constante indagação por parte de nossos autores, mesmo os
antigos, a expressão poder de polícia só em época bastante recente recebeu
o desenvolvimento que merece.

13. Poder "DE" e poder "DA" policw

Cumpre, antes de tudo, fazer uma observação à expressão poder "de"
policia, a qual não se confunde com outra semelhante poder "da'" polícía,
porque, se a polícia tem as possibilidades de agír, em concreto, pondo em
atividade todo o aparelhamento de que díspõe, isso se deve à potestas
que lhe confer~ {) poder de polícia.

O poder «de" polícia é que fundamenta o poder "dd' polícW. Este
sem aquele seria o arbítrio, verdadeira ação policial diyorciada do Estado
de direito.

14. Poder de polícia na doutrioo brasileira

Em 1918, AURELI"-"O LEAL empregava, em alentada, mas criticável
monografia, a expressão podeI' de policía, aceitando a definição de OTI'ü
MAYER, já corrente e divulgada, entre nós: .. manifestação do poder público
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tendente a fazer cumprir o dever geral do individuo" {Polícia e Poder de
Policia, 1918, p. 79).

MATOS DE VA.S(X)NCELOS entende como poder de polícia ....a faculdade
ou poder jurídioo .de que se serve a Administração para limitar coercitiva~

mente o exercício da atividade individual, em prol do benefício coletivo,
assecuratório da estabilidade social'" (Direito Admitüstratioo, 1936, vol
I, p. 218).

BRA......'llÃ.o CAVALCA.NTI, depois de assinalar que, {':m 1!.entido lato, a
expressão poder de polícia deve ser ~tendida como o "exerdcio do poder
sobre as ?essoas eas coisa..c" para atender ao interesse público", explica
que "aquela. designação não comporta definição rígida, mas inclui. todas
as restrições impostas pelo poder público aos indivíduos em benefício do
interesse coletivo, saúde, ordem pública, segurança, e, ainda mais. os
interesses econÓmicos e sociai\S". E conclui: "Poder de policia é a faculdade
de manter os interesses coletivos de assegurar os direitos individuais,
feridos pelo exercício de direitos individuais de terceiros". "O poder de
polícia visa", continua, "'à pr:oteçã'O dos bens, dos direitos, da liberdade,
da saúde, do bem-estar econÔmico. Constitui limitação à liberdade
individual, mas tem por fim assegurar esta própria liberdade (' os direitos
essenciais do homem" (Tratado de Direito Administrativo, 4~ 00., 1956,
valo lU, p. 7).

Examinando <.'(Im muita aCllidadc o problema. nos mais importantes
de seus aspectos, GUIMAl\ÃEs ~ENEGALE mostra, com apoio em FREUND.

que o poder de polida se discrimina como O poder que tem, por imediato
objeto. promover o bem comum subordinado a ele, restringindo, em seu
beneficio, os direitos privados (Direito Administrativo e Cfhl.cia M
Adm;nistrayiio, 3\1 ed., 1957. p. 521) para mostrar, depois, que "'o poder ck
policia pressupõe a eristência de direitos individuais, que se vêm a
restringir, na prática, em benefício da ordem coletiva" (Direito Adminis·
trativo e Gihtcia dLl Adminístraçiú), 3" 00., 1957, p. 529).

A autoridade de CAIO TÁcrI'O define o poder de pvlkUJ como "o
conjunto de atribuiçõe6 concedidas à Administração para díscíplinar e
restringir, em favQrde interesse público adequado, direitos e 1iberdadt's
individuais" ("'O poder de polícia e seus limites", em RDA, 27~8 e RF,
144:23-28). Essa faculdade admini.\'tratÍOd não violenta o princípio da
legalidade, porque é da própria essência constitucional das garantias do
inoivíduo a supremacia dos interesses da coletividade. Não há direito
público ~bfet;vo absoluto no Estado moderno. Todos se submetem, com
maior ou menor intensidade, li disciplina do interesse público, seja em sua
fonnação ou em seu e.rel'cfcio ("O poder de polícia e seus llmites", em
RDA, 21:8). O poder de policia é uma das faculdaJes discricionárias do
Estado, visando à proteção da ordem, da paz e do bem-estar social
(SEABRA F AGtJlI,'DES, O Controle dos Aro8 Adminish'atioos pelo Poder
Judiciário, 5~ ed., 1979, p. 256, nQ 18, Cf. 6" 00., Saraiva, 1't)M). Textual.
mente: "No uso do poder de polkia (expressão em que se costuma sinte-
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timr a competência discricionária da Administração, para quanto concer
De à segurança, à ordem, à saúde e ao sossego públicos), impõe a autori
dade administrativa uma série de restrições à liberdade de comércio, de
profissão, de residência, de reuníão."

CELSO ANTôNIO BANDEIRA DE MELLO conceitua o poder de polícia,
em sentido amplo, como a atividade estaml de condicionar a liberdade e a
propriedade, ajustando-a aos interesses coletivos <of. Elementos de Direíto
Administrativo, 1980, p. 167). Substituindo-se ínteresses coletivos por
interesse púbUco e propriedade por indiciduol e coletivo, poderíamos
aceitar a definição proposta.

O exercícío do poder de policia pressupõe, inicialmente. autorização
legal explícita, atribuindo a detenninado órgão, ou agente administrativo,
a .faculdade de agir (CAIO T Ácrro, «O poder de polícia e seus limites", em
RDA, 27:9). Por isso, é essendalm~'nte precentivo !TJSP, em RVA 54:310).
Na escolha dos meios da ação administrativa, Ou seja, no tocante ao objeto
está igualmente limitado o poder de polícia (CAIO T ÁCl'I'O, "O poder de
polícia e seus limites", em RVA, 27:9. Ver RDA, 4:178. A jurisprudência
também definiu o poder de policia).

Estamos agora em condições de estnüurar defínição universal do
poder de polícia, mediante o qual Os Estados de direito, de nossos dias,
satisfazem a tríplice objetivo, qual seja, o de assegurar a tranqüilidade, a
segurança, a salubridade, mediante uma restritiva série de medidas,
traduzidas, na prática, pela açiío policial, que se propõe a atingir tal
desideratum.

Relembrando tradicional divisão de K.... NT a respeito de direito
natural e da legislação positíva, quando aquele pensador mostra que
ambos não se confundem, mas que o primeiro, "noumenos", é o conjunto
de principios que informam e que dão nascimento à legíslação positioa,
o "fenômeno", que é a legislação, varia de sistema para sistema, de época
para época. O direito natural, em si, "noumenos", é imutável, atravessando
os séculos. Podemos, relativamente ao "poder de polícia" e à "polícia",
dizer que o poder de polícia, condição sine qtUi nO1/, para <l existência
dos agrupamentos humanos, é () "noumenos" kantülDo ou a potestas
aristotéHca, que paira acima dos aparelhamentos policiais dos diversos
povos, assentando em postulados da razão prática e que a polícia é o
"fainÔmenos'" a que Se refere KANT, variando de Estado a Estado. A
aplicação do "poder oe polícia", na prática, constitui a "'polícia",

15 . Direito positivo e jurisprudência

Podem variar as "aplicações"" do poc1ef' de polícia, de sistema para
sistema, de direito para direito, de governo para governo, mas a potestas
politiae é imutável, de nada depende, porque é prindpio que se exaure em
si mesmo, pondo-se como pedra angular do mundo jurídico, fiel da balança
que impede a confusão entre o arbitrário e O díscricíonárío, autorizando
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a ação policial, mas Iimitando-a, p~rmitindo que a atividade do particular
se desenvolva no mais alto grau, sem que interfira em outro particular OU
na coletividade, de tal modo que se concilie o arbítrio de um com o
arbítrio de outro, numa expressão total de esforços disciplinados.

O Ato Complementar nQ 31, que incorporou O Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias, da esfera municipal à dos Estados (alterou o
C6digo Tributário, OU seta, a Lei nQ 5.172, de 26 de outubro de 1966),
define o poder de polícia no art. 7Q~ que substitui o art. 79 do CTN:

"Considera-se poder cJ4 polícia a atividade da Administração
Pública que, limitando ou disciplinando o direito, interesse ou
liberdade, regula a prática fie ato ou abstençiio de fato em razão
de interesse púbIíco, concertlente à segurança, à higiene, à ordem,
aos costumes, à disciplina d~ produção e do mercado, ao exercicio
de atividades econÔmicas dependentes de concessão ou autoriza
ção do Poder Público, à tr~qüi1idade pública ou ao respeito à
propriedade e aos direitos ilndividuais ou coletivos."

Significativo julgado de prestigiado Tribunal brasileiro definiu o
poder de polício. como "o conjunto de limitações a que estão sujeitos os
cidadãos para asseguraNe a paz e a segurança sociais" (TJSP, em RDA,
49:178).

Outras decisões assinalaram que ~'o poder de polícÚl é essencialmente
preventivo e comporta ampla dose dediscricionariedade" (TJSP, em RDA,
54:310), ressaltando que "o ato de p@Jícia, como ato administrativo, pode
ser executado direta e imediatamente' pela Administração, sem recorrer a
qualquer outro Poder" (TJSP, em RDA, 93:188).

16. Poder de polício, causa; polícia, conseqüência

O poder de polícia é a causa, a cc>ndição, o fundamento; a polícia é a
conseqüênckl. Para usar a línguagem aristotélico-tomista, diremos que o
poder de polícia é algo in potentkl, traduzido, in lWtu, pela ação policial.

O poder de polícia é a faculdade, discricionária da Administração de
limitar a liberdade individual, ou cole~va, em prol do interesse público.

Não se confundem, repetimos, as ~ealidades descritas pelas expressões
polícia, poder "da'" policia e poder "d~" polícia.

Polida, numa primeira acepção, é 'o modo de dizer regras de polícia,
complexo de preceitos que impõem d$"enninada conduta ao cidadão, ou
na conjuntura da vida corrente, ou no ~ercício de determinada atividade.
Toda regra de direito poderia ser aS$im compreendida como regra de
polícia, no sentido lato do termo. Nesse sentido, é que a palavra polícia
era entendida, antigamente, como $e pode ler, por exemplo, em
MONTAIGNE, para quem polícia e direito designam a mesma realidade.
Numa segunda acepção, polícia é o conjunto dos atos de L"Xecução dos
regulamentos assim feitos, bem como as leis, sendo, neste sentido, que se
distingue a polícia administrativa da polícia judwiária (WALINE, T raité
:l;lémentaire de Drolt Administratif, 6~ 00., 1952, pp. 272-273).
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Polícia ainda pode ser compreendida como as forças públicas, a força
policial, os agentes, os inspetores de polícía, isto é, todo o aparelhamento
policial, o pessoal, a repartição, o instrumental, a rede. PoJída no Brasil,
é a Polícia Militar organização a quem cabe manter a ordem púbJica no
Estado-Membro.

Poder "da" polícia é a possibilidade atuante da polícia~ quando age.

Em expressão global e maior, que abrigasse as designações que esta
mos esclarecendo, diríamos: em virtude do poder "de" polícia o poder "da"
polícia é empregado "pelà' polícia, a fim de assegurar o bem-estar púbüco
ameaçado.

Se a polícia é atividade ou aparelhamento, o poder de polícia é o
princípio jurídico que informa essa atividade, justificando a ação policial
nos Estados de direito.

17. Limites ou barreiras do poder de pofícia

Nos Estados absolutistas, o poder de pOlíCÚL é ilimitado, conferindo,
por isso, à polida, a faculdade de investir contra as liberdades públicas.
No regíme de legalidade, Q poder de polícia é limitado, pela barreira legal,
exercendo-se em esfera que o direito assinala.

A faculdade - poder de polícia - atribuída pela Constituição ao
Poder Legislativo de regulamentar os direitos individuaís, promovendo o
bem-estar geral, embora tenha contornos indetenninados, estende-se para
qualquer setor em que a tranqüilidade individual Ou pública se encontre
ameaçada,afastanào o interesse privado diante dos interesses superiores
da comunidade, garantidos pelas normas constitucionais vigentes. A
polícia, ao contrário, tem conteúdo específico, porque objetiva a proteção
da integridade das pessoas, coisas, da ml>Tal pública, impedindo que a
ois inquietativa perturbe as atividades dos particulares e dos agentes
públicos (VILLEGAS BASAVILBASO, Derecho Administrativo, 1964, vol. V,
p. 115).

O poder de polícia deve ser discricionário, não arbitrário.

Fixada a definição, estamos diante do mais crucial, relevante e
moderno problema do direito público. Onde termina o "discricionário"?
Onde principia o "arbitrário"?

Como toda ação da Administrasão, o exercício do poder de polícia é
submetido ao príncípio da legJJ1itJoM e ao controle jurisdicional (RrvERo,
Droit Administratif, 9\l ed., 1000, p. 419) porque, se por um lado, cabe
mesmo à Administração () papel-de regulamentar a atividade do particular,
não há dúvida de que tal r-egulamentação não admite poder absoluto
sobre o administrado (VEDEL, Oroit Adminisratif, 5~ ed., 1973, p. 790).
«Os limites do poder de polícia se resumem nisto: respeito à. legalidade."
(WALINE, Traité Élémentaire de Droit Administratij. 6~ ed.., 1952, p. 286.)

Em que momento a ação administrativa se deterá diante das foeul.
ilotks ou liberdades que pertencem aos individuos? A que área se cir<:uns-
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ereve a ação administrativa, d~tenào·se a fim de não \ll1:r'apas~ar o... direitos
do administrado?

Partindo-se da premissa de que toda decisão :tôministrativa, em
matéria de polícia., como em qualquer outro setor, é informada pelo
principio da legalidade, é bem de ver-se que a Administraçáo tem a
faculdade de intervir apena.s no âmbito demarcado pela. nonna jurídica.
Qualquer medkia administTativa tem de estar de acordo eom a lei,
"secundum legem".

Um segundo aspecto da questão ainda. existe, precisando .çer levado
em conta. Em que medida a líberdade do cidadão pode St~r reduzida - e,
até, em C'ertos casos, suprimida - pela regulamcnlação policial? Abre-se
aqui extenso campo para o direito público, quer constítucicmal, quer
administrativo, mltS o problema .~c simplifica, quando se analisam os senti·
dos precisos das expressões "direitos do cidadão", "prerrogativas iudívi.
duah" e "liberda~blicas~. ~ão se confundam atioidades, que <:On.Sti.
tuem meras faeú s, com as verdadeiras liber~s yúblicas. VEDEI.
mostra que 'Dá atividades. que não constituem verdad.eiros lilief'tÚ:Jàes
pública.f garantidas pela lei, mas ftJeuldades concedidm aos cidadãos.
Assim, clesfile-.f e cortejos nas vias públicas. Nenhum telcto reconhece.
veroadeiramente falando, a liberdade de manifestação, na rua, o que se
compreende porque as ruas são feitas para o trânsito nonnal e não para
t'xprjmir opiniões, o que se verifica em matéria como a c1a.ç profissões".
(Droit AdministraHf, :li- ed., 1964, p. 575). Asseguradas pela Constituição
c pejas leis, as três expres,ç&s - ]iberdades públicas, direitos do cidadão
(' prerrogativas individuais - resumem as três barreim.<; jntransponívei!'O
que abrigam as atividades humanas, protegendo.as contra () tJf'bftrio das
autoridades.

Do mesmo modo que os direito~ int:Üviduais são re1ativos, assim
tamhém acontece com o poder de policia que, longe de ser onipotente.
incontrolável, é circunscrito, jamais podendo pór em perigo a liberdade e
a propriedadP. Importando, regra geral, o poder de policia restrições a
direito.~ indíviduais, a sua utilização nâo .deve ser excessiva ou desueoessá
ria., para que não se configure o ~abuso de podeT". l\";'io basta que a lei
possibilite a ação coercitiva da autoridade pata justifícação do ato de
policia. ];; necessário, ainda, que se ob;etivem condições m.'lteriais que
solicitem ou recomendem a sua inovação. A coexistência. da liberdade
indioolual e do Pode1" Público repousa na con~üiaçào entre a necessidade
ue respeitar essa liberdade e a de a'i'i5cgurar a ordem 'S{lCiaI. O 1'equísito de
conveniência ou de interesse público é, ass1m, pressuposto necessário à
limita\ão dos direitos do individuo (CAlO TÁcrro, <'0 poder de ;?oHcia ('
WllS limites", t'm RDA, 27:10), ESCTf'Vl" \1Ámo MASACÃO:

"Pode a pot'tcia preven:lioo fazer tudo quanto se torne útil
a sua. missão, desde que com i~ não viole direito de quem
quer que seja. Os direitos que principalmente confinam a ativi·
dade da polícia administrativa sâo aqueles que, por sua exoopcio-
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nal importâncía, são declarados na prápria Constituição" (Curso
de Direito Administrativo, 5~ ed., 1974, p. 151).

Se as barreiras assinaladas para o campo do exercício do poder de
polícia são ultrapassadas, temos o "desvio", ou "abusó' ou o «excesso de
poder'.

Julgando embora casos concretos, o Poder Judiciário tem assinalado,
de modo genérico, os limites do poder de polícia, sob a forma de regra
ou princípio, decidindo que as barreiras ao exercício desse poder se
encontram na sua pr6pria finalidade, que é a promoção do bem público
(TJSP, em RDA, 39:243).

Oom efeito, o poder de polícia entra no conceito da defesa dos direitos
e dos interesses sociais do Estado, cabendo aos Tribunais dizer dos límites
em que aquele exercício deve conteHe {T]SP, em RDA, 39:258).

Comportando ampla dose de discricionariedade, o poder de polícia é
essencialmente preventivo (TJSP, em RDA, 54:310).

Como ato administrativo, o ato de polícin é dotado de auto-executo
riedade, podendo ser executado, de imediato e diretamente, pela Admi
nistração que, para isso, não precisa recorrer a qualquer outro Poder
(TJSP, em RDA, 93:188). "Omnis eX0Cutio ~ine titulo", ao contrário do
que ocorre no processo civil "nuHa executio ~ine titulo".

De modo genérico, o respeito à legalidade, à Constituição, às leis
vigentes são as barreiras intransponíveis, que se erguem contra o exercício
arbitrário do poder de polícia, concretizado na ação policial. Em uma só
palavra: a legalidade é o limite ou barreira da ação policial. De modo
específico, os "direitos do Cidadão", privados ou públicos, as "prerroga
tivas individuais" e as "Jiberdades públicas". São os três limites ou barreiras
do poder de polícia. Se a força policial, com base no poder de polícia,
exceder essas barreiras, configura-se a arbitrariedade, passível de controle
pelo Poder Judiciário, nos Estados de direito, em que vigora o principio
da legalidade.
18. Conclusão e sugestão "de lege ferenáLi'

Com apoio no direito positivo, na doutrina e na jurisprudência, chega
mos às seguintes conclusões, como rematamos este trabalho:

l~) A segurança individual e coletiva é problema dos mais relevantes
do Estado.

2~) Polícia é a força organizada que protege a sociedade, livrando-a
de toda vis inquietativa, que pretenda perturbar-lhe a normal evolução.

3~) A polícia desempenha atividades legais, fundadas no poder de
policia.

4~) Os três elementos constantes da definição de polícia são: a) o
Estado, elemento subjetivo, orgânico, instrumental, fonte de onde provém
toda organização que deve manter a ordem, b) a fi.nalidade, elemento
teleol6gico, que é a manutenção da ordem, da segurança individual e
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coletiva, r;) o conjunto de restrições ou !.imitações le~ais à eXllansão indi
vidual ou C'o!etiva que traga perturbações à sxiedade.

5~) Polícia é o conjunto de limitações legais, exercidas pelo Estado
sobre as atividades do cidadão, quando abusivas, a fim d~ assegurar ~l
ordem pública.

@ J Classifica-se a polida em administrativa, judiciária e mis1a; de
segurança, alta e baixa; federal, estadual c municipal.

7~} A atividade polida! lleve ~er discricionária, balizada pem lei,
jamais arbitrária.

8~1 Poder de policia, fundamellto jurídico ca açJo policial, é toda
facnltas, ~arantida pelo :Estado, tendente a limitar a atividade abusíva do
cidadão.

~} o.~ limites ou oorreims do ppdcr de polícia são tres: a) os direi.
tos do cidadão. h) as pterrogatilXl~ individuai~', c) (' as 7iberdades públi.
cas, previstas em dispositivo!i l'On~titucionais e lln." leis.

lI'}}) O controle jurisdkional incide sobre toda ~tividadc da poHda,
que ultrapasse os limites dentro <los: quais àcve excrcitar·~e o poder de
policia.

11;l) No Estado-Membro, ao O:malldante~Geral da Policia Militar,
subordinado ao Chefe do Executivo t'staoual 011 ao Secretário de Seguran
~a, conforme {) que disponhl1 dispositivo expr{'Ssl} da. lei local, e detentor,
no mais alto grau, do poder de políeÍtl, estão, por sua VCL, subordinados os
diversos Comandantes de Unidades Operacionais, cada um, por sua vez,
detentor de par<.'ela do poder de polída, sempre limitada à sua. compe
tPnda.

12\l} Em todo o edifício da grande pirâmide da organização da Polícia
~tilitar, elo vértice (Comandante-Gcr1l1) passando pelos altos escalões
(Comandantes das Unidades Operacionais), até a base (autorldade-s poli
ciais). está concentrado o poder de policia do Estado que é um todo indi
viso, ap('nas parcelado ou {,agmentado para efeitos didátiOl:l6.

13=!-) A nosso ver, contrariando ;I. opi.n~ão .:omitida pelo eminente
cuttor do Processo Penal, HÉLIo TOJ\NAcm.. em longo parecer, "todo poli
daI qualquer que seja o grau que ocupa na pirâmide da Polida Militar,
e no estrito cumprimento do dever ]ega~ é detentor cio poder de polícia,
podendo agir, discricionariamente. embora não arbitrariamente, na manu
ten~'ão da ordem pública. Se "omnis civis est miles". a fortulf'i, todo policial
é autoridade no sentido técnico jurídko do tenno.

14~) De lege fercndn, o 8rt. ~'J. XVU, a, paràgrafo único, deve passar
ao ~ 29 com a seguinte redação, na futura.,Conttituição da Nova República:
"CABE AO ESTADO·MEMBRO, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
TERRITÓRIOS LEGISLAR SOBRE COMPE'ttNCIA DAS RESPECTI
VAS POLICIAS MILITARES 1\0 QUE SE REFERE A MANUTENÇÃO
DA ORDEM PÚBLICA, OBSERVADOS OS PRll\'C!PIOS DA LEGIS
LAÇÃO FEDERAL".
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